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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO INHACORÁ



PROJETO DE LEI Nº 046/2024	DE 06 DE NOVEMBRO DE 2024.

Altera a redação do Art. 4º da Lei Municipal nº 846, de 15 de setembro de 2009 e alterações posteriores.

Art. 1º Altera a redação do art. 4º da Lei Municipal nº 846/2009, Lei que institui a política de incentivo à instalação de novas indústrias e/ou estabelecimentos comerciais no Município de São José do Inhacorá, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º No caso de doação/cessão de uso do terreno, bem como os demais investimentos feitos pela municipalidade e pela empresa interessada, a título de imobilização, será gravada cláusula de reversão à municipalidade, pelo prazo de 10 (dez) anos, e que será executada, imediatamente e após confirmadas uma ou mais das seguintes situações:
I - O início do funcionamento da atividade objeto da doação/cessão de uso no âmbito municipal (podendo ser em endereço diverso do terreno cedido/doado), não se der no prazo de até 01 (um) ano, a contar da data da efetiva escrituração do imóvel ou assinatura do termo de cessão de uso;
II - A conclusão da construção e início das atividades na sede própria sobre o imóvel doado/cedido deverá ocorrer no prazo de até 36 meses da data do termo de doação/cessão de uso, devendo anualmente o empreendimento apresentar relatório de evolução do cronograma de implantação satisfazendo a expectativa real de implantação do projeto dentro do prazo estipulado. Não estando conclusa a obra e iniciadas as atividades sobre o terreno cedido/doado, poderá ser prorrogado por igual período desde que aprovado pela Comissão Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social e pela Câmara Municipal de Vereadores mediante protocolo de pedido de prorrogação devidamente embasado pelo empreendimento, com justificativa, plano de trabalho e situação econômica da empresa. 
III -Após iniciar as atividades de produção, cessar ou interromper suas atividades antes de completar 10 (dez) anos a contar da data do início das atividades sobre o imóvel doado/cedido, inclusive em caso de falência;
IV -Houver desvio da finalidade do projeto no prazo de 10 (dez) anos, a contar do início das atividades sobre o imóvel cedido/doado sem a anuência do Município.
§ 1º A prorrogação de prazo estabelecido no inciso II deste artigo, somente será concedida à empresa que já atua no território municipal.
§2º No que tange aos motivos embasadores para a concessão de prorrogação de prazo, estipulada no inciso II deste artigo, poderão ser considerados os seguintes: ampliação do projeto inicial; fatores sociais, econômicos e financeiros; adversidade de mercado; aspectos relacionados a legislação ambiental do projeto e outros critérios de adversidades devidamente justificados e comprovados que serão analisados pela Comissão Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social e Poder Legislativo.
[bookmark: _GoBack]§3º No caso de ser concedida a prorrogação prevista no inciso II deste artigo, no decorrer da mesma, o empreendimento deverá apresentar, anualmente, relatório de evolução do cronograma de implantação, devendo este satisfazer a expectativa real de implantação do projeto dentro do prazo estipulado, sob pena de suspenção do aditamento de prazo. Esgotados os prazos acima estipulados e as obras iniciadas porém não concluídas nem as atividades iniciadas sobre o imóvel objeto de cessão/doação, poderá haver prorrogação suplementar de até 12 meses após pedido amplamente embasado dirigido ao Poder Executivo, que colherá parecer do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social.
§ 4º É vedada a transferência a terceiros da posse e propriedade do imóvel antes de decorridos 10 (dez) anos de pleno e continuado funcionamento a contar do início das atividades sobre o imóvel doado/cedido sem que isso tenha sido motivado por: decisão ou ato judicial e/ou tenha sido aprovado pelo Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social e neste segundo caso, aprovado pela Câmara Municipal de Vereadores, caso em que a empresa sucessora deverá iniciar e cumprir integralmente os prazos estabelecidos nessa Lei.
§5º Em se tratando de sucessão empresarial, com a transferência de titularidade do CNPJ da empresa que recebeu o benefício de doação de imóvel disciplinado por esta lei, para novo CNPJ, deverá o titular da doação e o sucessor empresarial, apresentar requerimento com projeto e plano de trabalho, junto a Prefeitura Municipal, o qual passará por análise e aprovação do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social. Após aprovação do Conselho, deverá ser autorizada a referida alteração do CNPJ titular da doação, para o novo CNPJ, (desde que configurada a sucessão empresarial), pela Câmara Municipal de Vereadores. Posteriormente, na elaboração da Escritura Pública de transferência, deverá haver a anuência do Município, devendo iniciar e cumprir integralmente os prazos estabelecidos nessa Lei.
§ 6º No caso de reversão do imóvel ao Município, não serão objeto de qualquer tipo de indenização as benfeitorias nele realizadas, exceto quando por interesse público e aprovação do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social. Caso não houver o interesse em aquisição por parte do Poder Público, as mesmas poderão ser retiradas do imóvel pelo beneficiário ou, sem interesse do mesmo, passarão a compor o patrimônio do Município.
§ 7º O beneficiário de área que, para construção de edificações exigidas por lei ou para finalidades diversas a serem aplicadas no empreendimento, necessitar de financiamento, e para isso for exigida hipoteca ou alienação fiduciária do imóvel como garantia, poderá fazê-lo desde que, apresentado plano de trabalho e plano de desenvolvimento econômico, que deverá ser analisado e aprovado pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social. Na escritura de doação, deverá constar cláusula específica de que a hipoteca e a alienação, somente poderão ser feitas como garantia de recursos que, obrigatoriamente, serão aplicados sobre o terreno objeto da doação ou no empreendimento sobre o qual foi doado o imóvel, cabendo ao donatário notificar o Município do referido ato.
§ 8º Na ocorrência de alienação fiduciária, prevista no parágrafo 5º deste artigo, tendo em vista a transferência de propriedade exigida por esta modalidade de garantia, o Município realizará baixa do encargo estabelecido no momento da transferência/doação do imóvel, desde que, o proprietário da área doada, pague ao Município, a título de caução, o valor venal atribuído ao imóvel no momento da alienação, com base no Código Tributário Municipal e conforme o cadastro imobiliário do IPTU, cabendo ao donatário notificar o Município do referido ato.
§ 9º O valor recebido a título de caução, será depositado pelo Município, em conta específica para cada caso e, em caso de posterior liberação da garantia do imóvel com a devolução deste ao donatário, o Município restituirá ao beneficiário os valores pagos em garantia, com os respectivos juros advindos da referida aplicação, sem atualização monetária.
§ 10º No caso da propriedade se consolidar definitivamente ao credor do financiamento, por inadimplência do donatário, o valor de caução, previsto neste artigo, será definitivamente do Município, sem qualquer restituição ao donatário da área, valor este que será aplicado no Fundo Municipal de Desenvolvimento.
§ 11º A constituição de garantia real do imóvel em empréstimo financeiro, somente poderá ser feita, se atendidos os demais termos da Lei nº 846/2009 e em conformidade com a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
§ 12 Em relação aos desvios de finalidade de que trata o Inciso IV, os mesmos devem ser avaliados pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social, os quais, dentre outros, pode-se citar de modo expresso, o uso do terreno cedido/doado para instalação de placas fotovoltaicas sob o solo, podendo estas somente serem instaladas sobre o pavilhão no qual são desenvolvidas as atividades econômicas objeto da solicitação do terreno.”
Art. 2º Ficam inalterados os demais dispositivos da Lei Municipal nº 846/2009, bem como revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos às doações que ainda pendem de finalização de instalação e dos critérios estabelecidos pelo art. 4º.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO INHACORÁ, EM 06 DE NOVEMBRO DE 2024.

Visto e de Acordo
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